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DIÁ~RIO OFICIAL 
llncreto n.o 1, !!e 24 de Julho tle 1954 ---·-·~..;;._;~..;..,;...;_ ___________ _ 
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DECRETOS 

O Governador do Território Fe lera! de Amapá, usan
do das at-·ibuições que lhe são c·onfo: ·idas em Lei. e tendo 
em vls!a o que consta do memuranJ n.0 N5/71-SIRDA, 

RESO L VE: 

Re::o,·er, ex-oU:cio, nos t 0rmof do item II, do artigo 
56, do L~· 1 n .0 1.711, de 28 de outub·• de 1952, o s ~rvldor 
Miguel Ramos FeiTcira, oct pantE! do cnr~•l de Operador 
Radiof(onlro, nível 7, do Qtudro de é 1111.:!on&rios do Go\ êr
no dêst e ~'erritório, lotado !la Secret ;ia Geral, com exercí
cio no Scrvi;-o de Imprensa e Rúdi··· Difusão do Amapá 
{SIRDA), :)ara a Dl\·isão de Educa<;i 1. 

1971. 
P alàcio do Setentrião, t:m Mac; JÓ, 25 de 

General Ivanhoê Gonçalv s M<n'tins 
Governador 

Waldemiro DemónslenE Ribeiro 
Diretor do SA( 

~o úl5J 7l-GAB 

agô~to de 

O Onnrnar!or do Tt•n·it írio Fc ·J eral ri o Arrapá, 
usandv d~:s t>!:-ibUJÇôt·s <!ue a !t•i Ih· cconlcre, c 

C O N S I D E H, .\. N D O: 

- que a so!ki:9.ç3o da I ndú~( ia e Comércio de Mi
nérios ~fr\ - lCOMJ, d11. !uda rle :'U ' 6;\ pelo !léU item ;3 
n! eodH~ca s loclllizaçã~ da art'a iL •c;. ment~ pretelldirla pe!a 
Emprm:a pura extr,;çtto de l>tter!ta , outros minerais, re
qucrlua em l l /12jli4 sol.J o nº 6f>7, b7: 

- que tlP ~cõrJo ~om o di:;p sto na Cláusul1 3a da 
ldl'a «d», do eont1r.to de f'onee~;~i\( de Estradn-d•!-Fcrro 
do A mapa, ce! C:b rado Cll tl' C n Comp: nliiu c o Go vê; no da 
Uuilin: ~ica asst•gura!l~ à C•JUf1 31;:.i ,., á~i& a ntillz~ç:lo de 
maten aJs de con" t "U<;o<'a e cot:.st> vaçfw, i adep::: ~_tente
mente de pagamento, t;tis com o nu deil'a. a reitJ, t<atbro , 
ped n.:s. etc, P<1•cedontcs de tcr rPncs devuluto:; e mediau
te a u toriza~·iiu do Uovêmo do Tcrri. )no: 

- qttc há lnterílsse par11 o G·-vi'rn o em coulribui r 
para c,s atcodimeulo.:; das nurmas Ct· 1tr!ltuais. 

RESOLVE: 

Fic11 autor izada a ln rití~trin c Comé rcio dr. r.linérios 
R/ A - ICCJlll l a extrait·:- ltlterita 011 dua ~ <Heas tle terras 
d e v c• l uta~. ctc 50 bect.J res cada um a, sllu ~<.Jus J•as imedia
ções da Vila de Pôrto Gi'Hndc e Pti to Pillton; areia em 
ul?a ~rea _cte te.rraR dC\·olulns d~· 5 h,:ci!HP:;, próx,ma à 
Vila de Porto Grande, c ClhC!l!ho e, 1 uma ár('tt do te rrns 
d~v~lutas d~ 5q hf'ct~ rcs, sil n~rl;l à wrgem esouet·da do 
Hto Amapar1. Eosas are<:ls estao lem trc.tdo~s c (;!!J'aeti.! riZ:i
t111s por l evanta~JCutos lopORrlflf! .s p.·oceci!•lot~ pt'!a 
I . 0~11 e reconhectdos. pela Divie;:io t e 'fflrras c Colooiza
cpu~_so? (,s núm~ros respeotlv?s de r-1 55-11-g e G-l lí5- .l t-g; 
G-l õ:lo-1;3-g: e G-155-12-g. CUJ!IS ru otas eoustam (l(, Pro 
c~sso_ 11° il.~7.ilf7l , do 717/7 1! em <trqu vo no setor daquela 
Dtvls!lo do 1 erras e Colontzução. 

Palácio do Setentr iáo, em ~fac tpá, 2S de agõsto de 
1971. 

Gcn. l vaohoê Gonçs,lv•' Martins 
Governado r do 1 .. A. 

Wald em iro Demósteo cs flibe! ro 
Dir etor do .S.A.G. 

Jlinislério do Interior 

De~artamênto Nacional de Obras e Saneamento 

T êrmo Aditivo nº 6 ao Com·ênio n.0 3-70 ceicurado en
tre o Departn'Tlento Nacional de Obras de Saneamento e o 
GoVPJ no do Território Federal do Amapá, para aplicação 
de v :,.bas orçamentírias. consignadas, ao Território Federal, 
do Arnapa para prosseguimento das obras de a renagem 
pluvial na cidade de .lV!.acapá. 

Aos 1 O dias do mês de agôsto de mil novecentos e 
setenta e um, às quinze horas na sede do Departamento 
Naci )na! de Obras de Saneamento (DNOS), a Avenida Pre
siderJte Va t'!,aS número 62, 11 " andar, na sala da Diretoria 
Ge!'< I, o Depart::tmento Nar:io11a l de Obras de Saneamento 
{DNOS), represe·1tado por seu Diretor-Geral Engenheiro 
Carlr.s Krebs Filho, na forma do disposto no artigo 78, in
ciso IJ, do Decreto número 1.487. de 7 de novembro de 
1962 e o Govêrno do Terrilório Federal do Amapá, r epre
sentado por seu procurador, General Jardel Fabricio. d<..rJ
va nt» denominados respectivamente, D:-.!OS e Território as
sinam o presente Têrmo Aditivo ao Cor.-vênio número 03-70 
celetn '-ldo entre ambos em 6 de maio de 1970, aprovado pe
lo C J uelho !Jeliberntivo do DNOS, em sua reunião númt:
ro 1"-70, pe la reso!Ut.;ão número 6-70, ambas de 13 de ma to 
de U'iO publicado no Diário Oficial do Fstado da Guana
bara Parte I , de 26 dP. maio de 1970. à página 8.730, aditado 
atrav( s do Tl:rmo Aditi\·o nú:n.-ro 01- 71, <Jssinado em 2 de 
feve ·l'iro de 1971, nprovado pela Resolução n.O 003-71 do 
Con~Tlbo d e Admini-;lr<.~ção. se ndo public::~do no Diário Ofi
cial j 1 G uanabara em 3 ele l'evereiro de 1971. em vit tu de 
de tf'J em acordado em aume.1tar o yalor do Convênio, con
forme consta do Processo número Dl'\OS - 2.769-70, tudo 
rned 3nte as clá•1su!as e condi.,:õPs seguintes: Primei ra - O 
va lor do Convê•1io ora adttado, fixado em Cr$ 1.050.000,00 
(um n1ilhào e c:nqü'"nln mil cruzeiros), pela cláusula quarta 
do n 1.erido Convênio, já tencio sido aditadt' at1·avês do 
Têrnw Aditivo numero 01-'il. no valor de Cr$ 1.100.0(:0,00 
(um milhão e Ct!m mil cruz!:'lro:;), fica acrescido de mais 
CrS 3 lO.I<'i~.OO (trezentos mil crozeiro3), à cont:1 de recursos 
do Impôsto único Sõbre t,lin" rio, coustantP. do Orçamento 
do 'lcrritl-rio Federal do Amapá, pa ra o ex!:! rcicio de 1971 
- - Pro~ra;11a: Saude e Sc,n.;amento - Projet o: Obras de 
Def• sJ Contra Erosão - Elemento de Despe~a - 15.12.1.3 
- C bréls passando pvrlanto. para urn total de Cr$ 2.450.000,00 
(àois ;nilhões quat1·ucentos e cinqüenta mi l c ruzeiros). -
Segt:rd::J - ficam mantidas e ratificadas as demais cláusu
las d) Convênio ora aaitado. - Tl rceira- O presente Têrmo 
Adit'vo. aprovado pelo Con;elho de Adminlstrn<;ào dv 
DNOS, entrará em vigor na data .\e sua publlcação no 
Diár'o Oflcial. a qual dever:i ser efetuada dentro de 20 
(vinte) d ias, fl parti r da data de sua assinatura. - E, para 
!irm •za e validade de tudo quanto fica acima estipulado. 
lanf'u -se o preser.te Têrmo Aditivo. no livro próprio o 
qual, depo is de lido e achado conforme, vai assinado por 
mim, Maria da Glória Fadul. Assistente cargo isolado de 
prov imento efeti\'O. pelas partes contra ta ntes e pelas duas 
testemunhas , !Y.arilena Amigo e Glenan Barbosa da Cruz. 
pres•!nte~ a êste ato. Têrmo Aditivo do qual se1·ão extrai
das 3s necessárias -.-ias, de igual tP. or, devidamente auteu
ticaàas para toJos os fins. -- Rio de Janeiro. 10 d~ agôsto 
de 1971. - A~sinados: Engenheiro C 1rlos Krebs Filho, Ge
neral Jardel Fnbricio P Mario da Gló ria Fadul, - Teste
mun'1as: Marilena Amig-0 e Glenan Barbosa àa Cruz. - O 
presente T êrmo Aditivo foi aprovado pelo Conselho de Ad
miniJtração do DNOS. em sua Reunião número 24-71 de 11 de 
agôs'o de 1971, pela Resolução núrr,ero 140-71, de li de 
agôsro de 1971. - O pres idente do Conselho de Adminis
tração do DNOS: Engenhe iro Carlos K rebs Filho. 

(N.O 34.007-11-8-71- 65,1)0) 



5a. e 6a.-feiras, 26 e 27 de agôsto de 1971 DIA RIO OFICIA L 2a. pág. 

As Repa rtições Pl)blicas E X p E D I E N T E j As RPpartiçõe ~ PL, blicas 
Territoriais tlev erão remeter . _, ' ciogit·-se-ào às a,;>duaturn ~ 
o exped iente de~; t ipado a pu- · anuai t~ reno vadas nté 2B de 
blicação neste DIARIO OFI- IMPRENSA OFICIAL fevere iro de rada ano ~ ús 
CIAL diàriameo to, até às • • , • • , • • t niciada~ . em qua :qu'3t' 1\pocu. 
13:30 horas. exceto aos sába- DIRETOR p<? los órgf\os compt't mtes. 
dos quancto deverão fa zê-lo I A l'i m de poss1bili:ar a 
até às 11 :30 horas. Carlos de Andrade Ponies remE'2SU de vo lortls aco .npr. -

As reclamações pertinen- " • " " • * • n i nhados de CSt:l larec imontr·s 
tes à maté rla retribuída, nos DI ARIO O FICIAL , quanto e sua a plica~;ão, sol i-
casos de erros ou omissões, Impresso nas Oficinas da lmpn n s.~:. (, ficial 1 ci la1ros uBem os interes~ali~ s 
deve rã o ser formul adal.l por MACAPA - T. F. AMJ.PA 1 prderencialntC'ntu cheque <1U 
escrito, à Seção do Redação, ,. • • • • • ·•"" vale postal. 
das 9 às 13:30 horas, no má- AS SI N A TU R AS 1 Os suplr ment(·S às odi -
ximo até 72 h o r a s após a Anual . Cr$ 15,00 I I'ÕP ~ dr's órgJos oriciais ró 
saída d os órgãos oficiais. Sem estra l. « 7 5o l S" frrn on-rilo aos as~iila nl• 1:s 

Os originais deve rão se r Trimestral « 3•80 ; 4 liP as ... o!icita rem no ato ca 
datilografad os e auton tic~dos , • 1 aBsmatm·a. 
ressu lvadas, por que rn de tli- N úmero avulso. « 0, 10 j o runci onório nú blic > fc-
relto, rasuras e emendas. • ~ ... • " • • " de rui, terá um de)\co nto de 

Excetuadas as parao ex- \ «BRP. ~~~A N B.ste ~iárioi ~fici al .é er co3tnfopa·nll'it~- !Olo· Pala fau·r Í' IS a ês'e 
ter i o r que serãP s o m p r , ra no a ao acit•na e n ern~cwna ~ m;m; 1sa. a desconto, du n:rh provar es1a 
anuai~ as asEinaturas poàrr~ I coo~.~R PRESS, .no • Bras~li~I~r!l~nal _Ho~~ '-'-- --- ccudição oo a to da a.'lsilH1lll1' \ 
l'l e-ão tvmar em qualque r Ptu·a faciix tar ao~ as -,1nan- A fn 1 de 1 v1tar so•uç:1o 
épuca, po1• seis mese:; ou um j' tes a vcr if icaçfl o do prazo de de contil uidad • no "' cclli- O custo de ca:ia c~xcmpl : r 
ano. va lidade de suat- assin!i t ura s, mcn to d< s j(1l'l ai!';, de ·. em· arr·asado dos rrgii.o::~ oli-

na p:Hte superior do c nderê- os assinante H :~rov i L f nt ia r· a ei tb sert\ n<1 venda &vt!l~a 
As ass inaturas vencida s ço vão impressos o número j r'ls pectiva re toYaç' o •·om. ncJ'Pi:>Cida de Cr$ U,ül St· rio 

poderão S('f suspt'nsa s se1r. do ta lão de registro, o mês e anwcedê Jcia n.ínima de trln- ' mesmo ano, e d•~ GrS 0,()2 
aviso próvio. o a no em que t1 ndará. ta (30) dit~s. I po r a no deco rrido. 

PLANO DE AP LICAÇÃ O I 
Serviços: - Execuç~.o daoq ob, as do prosseguimento I 

do canal Fortaléza , cais de saneamento o obr·as complemen-
tares. I 

Va lor: - Or$ 300.000,00 (trozento mil cruzeiros). 

·~li ~ERVIÇOS I~~ Quant. IP. unitJ\ P. To tal 
- ~ ~$ c~ 
01 -E-3c_a_v_a_ç_ã_o_e_m __ !_e_n_·a ____ n-;~ --;-UO S,4f!IB.900,00 
02 Escora mento con tínuo m2 9U 28.8n :? .592,00 
03 Escoram Bnto e/madeira roliça m~ !i60 7.oo 4.620,00 
OJ Concreto ciclópien m:{1 1 O ll5,oo 1.1 51',00 
O:'i · Co ncreto !limples P. passeio m31 20 Wo,oo 3.2tl0,00 
0() Arga massa l:5. m~ 100 1--,l o tll 0,00 j 
07 Argamassa 1:8. m2 100 !l,2(1 920,00 
OS Alvenal' iu de tijolo m2 20 2õ,::li· 506,00 
09 T ubo do concreto O, :JOm 111. !

1

· r.iOO 4\0o ?:1.50íl,lJ(I 
10 T Li bo de c.mcrcto O,flOm m 1 ~6:'i r:ZH,oo 3:1.920,00 
11 Tubo de conPreto ü,70m rn.l 125 l 56,oo l !J 500,(10 
12 Caixa do Passag·cm u i 5 l6 ~ o.oo :-l.:WO,IJO 
13 Poço de vi~ i l a para galerias u 

1

. 
ci rcularco 41G35,oo 2.540,00 

14 Poço de vi:'lita para galer ias 
r et angula t· e::~ u I 4 3Sl ,oo 1.5:24,00 

15 Bõca 1/e lõbo u BU :.Jao,oo 19.>:,00,00 
1 G ~1eiu- f i o e linl1a d'água rn.JI 1.200 :16,oo

1 

4:l.200,UfJ 
17 Atê1·ro compactado m3 1UH2 ll ,5oll2o.6. 38,00 
18 1 Concrtl t•) p:a ·a caJUada d e 

regul:u iza\:ãu m 3 5·1 1 15,oo 5.!:!80,00 
19 Acabamento c limpeza Glubal ,500,oo 500,00 

TOTAL: C1·$ 300.000,00 

Eogº Mauocl F l'Rncisco Dltt~ Pantoja 
Cb.eto do Uistri!o 

Pr efeitura Municipal de JW.acapâ 
Gabinete do P refei to 

D ES PAC H O 

Consideran do a necessidade de adqui rir diver
sos equipa m entos para a P refeit ura Municipa l d e 
l.VIacap 1, no corrente exercício; 

Co nside ra :1do que o Go vêrno do Terri tório Fe
den.l do Ama Já, rea lizou recen tem ente a Tomada de 
Preços n .0 005/71-SCC qu: incl u} equipam entos de 
que esta Prefeitura necessita; 

Considerando que a Tom ada de P reços já 
citada, est á revestjja de tôdas as formalidades 
lega is, n a fo rma do Decr eto-]ei 200 de 25 d e feve-

r eiro de 1%7, e a pmvada pelo Ex mo. S r. Go
vernador; 

Considerandc• qn e o resulta d0 dessa Tomada àe 
P reços está publicado no Diário Oficia i n .0 1382 ce 
9 de <gôsto de 1971; 

ConsidErando que o Município de Maca pá, es-
tá lig 1do adm 'nü trativamente ao Govêrno à o 
Te rr ité,rio Fed<=r<i l õo Amapá; 

ConsidErando q.1e o fato r tercpo é de rea l i rr 
p ortân::ia p:~ ra as reali:~ações do P rograma Adm i 
n istrativo do Mu!Jic.pio, 

RT.:SOLV E: 

1. Au te>rizar o Se r viço de Mate ria l da Prc>
fe itura a ac otar a Tomada de P r eços n.O 005/71-
SC C, do G r vemo do Territó r io Federal do .\ mllp '1, 
public:,da n·) Diár io Oficial n. 0 1382 de 9 de agôsto 
d e 197 1, para aqu sição dos equipamentos que furem 
n ecess \rios à Prdt::itura Municipal de Mncapá. 

Pelácio 31 de Ma rço, 20 de agô~to de !971. 

João ce Oliveirn C&r tes 
Ca ,Jitão- ~Je-Frugata (AM) R. Rem. 

P r efeito Municipal 

D'ivisao de ú bTas 
Aprovo e Publfque-se; 

General lvanhoé Gonçalves Martins 
GovcrnGdor 

Contrato n°. 01/S. Educ.-71-DO 
Têrmo de contrato de empreitada global ent>'e 
o Govê. no do Território Federal do Amn p:í e a 
firma J. 1\I. Costa, Construtora e !mobiliaria 
Ltda., na forma abaixo: 

I - Pr '.:âmbu!J 

1. Contratantes :- O Govêrno do T~rr itório Fedeol 
do Amnpá, neste tt r mo denominado GTF-A P, rep:·ese1.tado 
pelo en;:enhe' ro Jo: quim de Vilhena Netto, :'i-C, díre~or ela 
Divisão de Ol1ras e a ftrma J . !VI. Costa, Construtora e lmJ
bi:iária Ltda., :tqui ·1en:Jminada Empreiteira, cem escri tór io 
estabetPcido i. Av. c"ro (essôra Cora de Carvalho . nes ta d
dade, r•!prese""ltada [)elo seu dire tor-gerente, sr. J o~é de M l
tos Coóla, re~ identl nPsta cidade, que assina co :no seu re
presentante l.:gal d.1 fL·ma. 

2. Loc .. ll e 0Jta:- Lavrado e ass inado nesta cidade 
de Maca Dó. o::<,_o ital do Território Feder& I do A ma pá, d~ze
nove (10) diu~ do mês de agôsto do ano de 191 1. 
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II - Fund:nnento Ll'~a l do Cc 1trato 

O pr esente têrmo de contrato 'oi devidam ente suto
rizado pelo [;.;n,o. Sr. Gover:1aduJ, te do ~m vista a adju
dicação dos scryiços referirlos no Ei .al n° 17 71-DO, em 
fnvur C.:a fir.n,, supra c:tdda, em dC~J >cho exarado ro pro 
cesso n'1• 4.10!'171, r c>íerente :;s obras je cou~trução ~o Jar
dim de Infüncia que será edificar o n J b<Jirro d a CEA. 

l ii - Objeto, Localização e Fo .. m a de Execução dos 
Ser viços. 

1. Objeto r' o Contrato:- A Em r re ilei •·a se obriga a 
cxecutar fl1l regime de t:mpreitacl g :)bal os ser \'ir:os d e 
<'Onstru ·f:o dt) Jardim de Infância M ·u pé d~ Laranja Li
ma . locali7.:'1GO no bairro da CEA QS[: ~ciflc~ ndo-se: 

- In-,talação e létl'ica e á~u 1s p uviai .J. 
2. ~·ormfl de Execução:- A Em >reite:ra se obriga a 

<'XN'U~ar c:; ser\'icos na fo,·ma dt:st':! cor.t.ato, obfdecendo 
inte~r .J e rigorr.famcnte ag desc··i.;rp ·, planbs, prcj•'tos ~-: 
e: 1 edfictceões forneriJos pela Di, is<.r de Obras, pas,ando 
ta1.~ doeu r tll1 os a integr;w t;st0 insu Jme:'l·n, inclus'\'e os 
que se refer.:!m a alteraçües <tdmitir J ou íntroduzid<:~s pelo 
GTF-A?. 

:-!. fl·io-de-Obra:- A r:mpn.te r dev••rá mantf!r u m 
engenh~'r<• para np•·es•ntil-la em mf éria ele ordem tt cníca 
e suus rel~çiks com a ftsc::iiznç~•) n- obra. 08 me~to ·es de
verão H'r P"~soas de experiência e idoneidade t écr.ica e 
pessonl <:on.pJ O\ ada e :::e,·e··ào e<tar ·abilit , dos a pres ta 
rem quai>quer esc l o~rechnentos sóbr .. os ser\'icos. 

I V - P reçcs, Pa;nmPnto e D• Jções 

I. f' t·eço:-· O GTF-AP pr·-ar 1 à Empr~iteira pela 
execução c.-•s sen ·iços otjeio dt:· e • ontr~t0 a importância 
d" Cr S !:tG13,00 (t reze m;I seiss~ 1tos · treze c r uzeirus). 

2. Forma de PC:J,'Wille'1t o:- O p !amento da ob~·a ser á 
fe ito pela Tesouraria du GTF'-AP lo ' apés rigorosa fisca 
lrza~ã·• e rceita·ão pt>I;J fJivislo d~ O rfls, c:os ser vios rE>a
lizlildos pela ['llpr·'ileirl, em p:~ rc~lo> iguais ou sup:H·.orrs 
a 2\111

0 do vai r contratual. 

3. Dulaçiio: - As de;p~sns det " t-rentes se r ão custea
das pelas 1·erba;; d~ S:1l~rio - E ut'açf:o, AP.O!.l.04.1.1 7 
( CO'lstmçüo de escolas i, 4.1 l.C. obra p íblicas, exerci cio de 
1971 . 

V - 1\nd:Jmento ., 

I. Cronograma: - 03 ~I:!I'ViC'I)S . orão ancl1mcnto pre
\'islo no ::i'•Jnl)'\''4-rra :lpro·;ado p~ld L visão do Obras, aJmi
tida a tolerflnc1a maxima de IO·J . 

2 f'rnzo: - O p:·azo pan <\ ç .. lClu.;r.o da obra é de 
trinta no• dias a conta r dn exped!~:lc da P. ordem pnra 
in ício dos t rab:tlto.;. 

::!. l\t ulta: -- A r::.nprt>i~eir.1 f' 1rá sujeila à multa 
moraró.ia de l.r:i> 13,61, por clicl que ' ,;;.,der ao p:azo con
t ratnal. 

VI - Pis·'<iliZ:lÇÜO e Aceita ;ão Jos S~rviços 

1. FtscaiiLação - O GTF'-f,p i scalizar·i :1 Em'1reitei
ra llt r:1\'éS d .. Divis&o de o;Jra~ q te llantera açiio fi· caliza
dora C: e r1 Jdo !'istem:•tic0 e perm, tw;, <: de medo n 1azer a 
cumprir o contrato de seus anexos. 

2. Ac,•it,.,·5o do~ St'I"' i co:;: - . \ Di\·isão de Obras 
arE>it arj PS sen h;os que esti\'erem dE ;:;cordo <:om a:, e,pe
ci!ic<ições. Os ~;crviço:' :Ju op,~rr.rins q 1e não correspondam 
as nece~~sill:tdes do obra e à;, c• n :li c es p;;rtu;;das c~ber;\ 
a E1np~·eiLlra refaze los ou sui.Jsl ;tu:- cs d ~ntro do prnzo 
de 4<l horDS. A aceit ação final da 1b~a não ar?.rretará de 
modo algum a exoneração da E1"pr e ceira e seus Técnicos 
da n·~prm~abilid.~de c i\ il e to. cnira ;)c r f'\'Lnll)S decorrentes 
ou 1·el;;ci0n~dos com a C.\.ecução dos S• rvi<,·oJ convencionados 
e d<:d1l~ como aceitos. 

VII - Rescis:io do Contrato 

1. H.P!;c:isào: - O conl!·ato pod r;:í ser rescindido uni
lateralmente pcLi GTF-,\ r> ou l>ilater I mente atendida s em 
J;re a c.:,nvcnit .tcia adrnininrativa a crit:· r !o do GTV'-AP, 
c· b&>rá a resci,:ão elo contrato i'1CJ ·~e. dente, de interpelação 
judicial ou extra-judicial. qunnd'' a ~ 11prelteira: 

a) n:io cumprir c;.u.:.isquer dJ s : tas oorigacões contra-
t uais; 

b) trnn~ferir, no todo ou e·n p; r te os ser v iços sem 
prévia autorilaçi:o do GTF-AP. 

2. lnd<"di7aç3o: - Na hipótese d e item 1 de&ta cláu
sula, à Emprettc ira caberá recebe r u icamente os va lo res 
dos serviços executados até a rh•ta d 1 r esl'isào. 

Vl ll - Fõro 

Para as questões decorrentes d stc cont rato E>iege-se 
o fôro de í\1acapa, Capita l do Terl'itórk' F'eder;JI de Am1pá. 
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Eu. Délcio Ramos Duar te, CotJrdenador da Divisão d e 
Obras. lavrei o presente têrmo em qvatr o (4J vias de igual 
tc0r e forma, que va i ass inado pelas partes con vencion CI
das, pelas testemunhas e por mim. 

Macapá, 19 de agôsto de 1971. 

Eng.0 Joaquim de Vllhena Netto 
Diretor da D. Obras 

José de Mattos Costa 
Empr~iteira 

ilegível 
Testemunha 
M. Cardo~o 
Testemunho 

D iv isão de Obras 
Têrmo de Recebimento de Obras 

Aos dPzessete dias do mês de agõsto do ano de hu m 
m il nov·ecentos e setenta e um (17.08.1971), nesta cidade de 
Mac:Jpá, pela Comissão infra-assinada, composta pelos se
nhores En!, 0 Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Divi
são c!e Obras e J osé Aleixo da Si I\ a L ima. Chefe da S e
ç~o de E~trada. Cap. Francisco Medeiros de Araújo, Chefe 
da s~ção do Materia l, João Cândidr. Soares Filho, Chefe 
do S etor do Pa trimônio, c•mstituída confor me P orta ria 
GovErnamental n.0 221/ii-GAB, de 19.07.71, fo i procedido o 
r ecebimento dos sen·iço~ de Complementação da Comtru
ção rlo Muro do Grupo Escolar «Antônio J o5o" executndos 
pela f r ma Construtora Mer cúrio Ltd.ª Engenhada e Co
mércio situudo à Rua Hildemar Maia esqnina com a Av. 
FAB ne···ta cid,•de. 

Refer ijos serviços no valor Cr$ 10.789.40, foram exe 
cutari<'s em regime ele empreitada global e supervisionados 
pela ftsc:-tlizaç:io que apr ovou os serviços co'1stantes do 
Laudo Desct it.ivo e Atestado que acompanha ê>te têrmo. 

E cc•mo não houvessem qu1isquer contestaçõe,s sôbre 
m~nrinnados ser\'iços apresentan~o-se concluídCls e dentro 
dos c!Lames lef(ais, lavruu-se o presente têrmo e m quatro 
(o.J: I vic.s de igual teor e forma que vai assinado pela Co
mi ssilo Permanente de Recebimento de O bras. 

l\Iacapá, 17 de a;;õsto de 1971 
Eng.0 Joaqt:im de Vilhena Netto 

Pres:ctente 
Eng.0 Jusé Aleixo da Silva L ima 

Membro 
Cnp. Francisco i Jedeiros d e A raújo 

Membro 
S r. Jo'i.o Cândido Soares Filho 

Membro 

LAUDO Dr.SCRITIVO 
Localizae5o: - O imóvel está situ:1do à Rua Hild e

mar f•1ai8 com a esquma da Av. FAB, n esta cidade. 
Caracte rbtica: - F oram executados os ser viços de 

Como'ementnr r. o e Construção do Muro, confecção e assen
tamento de portões de f~nu e pintura geral a cal e cola , 
no Grupo E~cul:1r « 1\ntônin .J <.-L: o•. 

Preço: - C:1$ 10.709.40. 
lV!acapá, 17 de n:~ôsto de 1971 

Eng." Dou,.:las Lobato Lopes 
l\ivel 22-B 

Gratulinno de Mor ais Pinto 
Chefe tb Seçào de Obras 

r.Iurilo de Almeida Moreira 
Des. Kín•l 12-A 

ATESTADO 
Aos dezesseis <l ias do mês de a~ôsto do ano d e hum 

mil novecentos e setenta e u:n ll6.08.1971), a Comissão in
fi·a-as-inadn nesta cidade de Macapá, composta pelos s e
nhor -!3 E<1!{.0 Dougl:~s Loba to L:)pes, nível 22- B, Gratulia no 
de Mcrais Pinto, Chefe da Se<;ão de O bras e Murilo d e 
Almeida Moreira, Desenhista, Jll\ el 12-A, atesta a conclu 
~1io d<>S serviços de Complementação da Construção do 
1\-l uw do Grupo Est.:olm « .\ntôn i o João •, executados fiel 
mente pela firma Comtrutora Mercúr io Ltd." EngenhAr ia 
e Comércio, s ituado à Rua IIildemn r Maia esquina com a 
Av . FAB, nesta cidade. 

Macupí1. 16 de agó~to de 1971 
Cng.0 Douglas Lobato Lopes 

Nível 22-B 
Gratuliano de Morais P into 
Chefe da Seção de Obras 

Murilo dE> Almeida Mor ei ra 
Ides . Nh·e l 12-A 
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Gabinete do Governador 
DESPACHO 

No inquérito administrativo a que mandei proceder, 
para apurar as causas de abandono de emprêgo de que é 
acusado o funcionário Jadlr d e Morais Neto, dei o seguin
t e despatho: 

a) anule-se o inquérito, em virtude das flagrantes fa
lhas nê le contidas, par ticula rmente no que diz respeito à 
ampla liberdade de defesa que deve ter o indiciado. 

b) determino ao SAG/SP que indique nova Comissão 
de inquérito para apurar as causas do abandono de emprê
go de que é acusado o ser vidor acima indicado. 

Macapá, 26 de agôsto de 1971 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Regimento interno de Estabelecimentos 
de Ensino Primário do Amapá 

(Cont. do número anterior) 

C6. - arrumar a Biblioteca, tornando-a atraente e 
acolhedora; 

07. - cuidar da conservação dos lívros e material 
da Biblioteca; 

08. - fazer o contrôle em liv ros próprios do movi
mento de ent rada e saída dos liv ros; 

09. - incentivar através de campanha o interêsse 
dos alunos pela leitura; 

10. - promover, juntamente com os professôres de 
arte e educação física os ensaios par a as festinhas da es
cola e participar dos movimentos em benefício da Caixa 
Escolar e da merenda; 

11. - tratar com cortesia tanto colegas, alunos e su
periores em suas consultas à Biblioteca. 

12. - comentar com a s criancas a leitura feita, os 
autores e passagens mais interessantes; 

13. - acatar as determinações da diretoria e cumprir 
ordens das autoridades do ensino; 

14. - zelar pela boa ordem e higiene da Biblioteca; 
15. - comunicar à diretoria as suas fa ltas ao expe

diente. 

Capítulo XXXI 

Das Atr ibuições da Auxiliar d e Secretaria 

Art. 63 - Serão atribuições e devere s da auxilia r de 
Secretaria: 

OI. - chegar ao esta belecimento dez (lO) minutos an
tes do início dos trabalhos escolares; 

02. - manter em dias, bem organizada e sem razuras 
a escri turação que lhe fôr designada pela direção; 

03. - cooperar no ser viço de matrícula e na manu
tenção da disciplina; 

04 - comparecer às reuniões para as q•..1ais fôr con
vocada ; 

05 . - comparece r às comemorações da esoola e cola
borar na sua organização; 

06. - concorrer para o ambiente de harmonia da es-
cola ; 

07. - responsabilizar-se, diretamente, pela conferên
cia, 1·eceblmento, guarda e distribuiçã o do mate rial de con
sumo; 

08. - zelar pela conservação, ord em e limpeza do 
material em depósito; 

09. - dar conhecimento ao din~tor, com antecedê n
cia, da relação do m aterial de consumo prestes a termina r; 

I O. - fazer di stribuição aos servente s do material 
necessário à limpeza; 

11. - controlar a distri buição de giz pelas salas; 

(Cont inua no próximo número) 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,10 

Estatuto do Lions Clube de Macapá 
TITULO I 

Do Nome, J uri sdição e Emblema 

Art igo 1°. - O Lions Clube de Macapá é uma socie
dade civ il , se '11 fin!: lucrativos, com du ração indeterminada, 
com sede em Maca pá f iliada à Associação Internacional de 
Lions Clubes, cujos Estat utos, Regimentos, RE>ge la ment )S 

lnstruç· ·e s e E;econwndações observa rá, bem corr.o a s deci sõ~s 
e recomenàa ç:ões d:1a Con-o~enções Nacionais e Dist riü,is de 
Lion C ubes f! dem 1is Org5.os cr edenciados pela Associr.çi!O 
Interna lional. 

Faragr:•fo Único - Os li mi tes t e rritor iais dêste CU
be são do TerritórlJ F'eder?. l à:J Amapá. 

Artigo :!2 - Emblema e as côre~ do Clube são os da 
Associação Irtterna ci onal do Lions Clubes. 

TÍT ULO II 

Dos Objetivos 

P_rtigo 32 - Os objetivos dêste Clube são: 

a) - c· iar e i ~centivar o espírito de respeit~sa conr·i
der::~ção entn· os p •r!03 do mur.do , mediante o est udo d JS 
proble:11as da.J reta ;õe.; lnterna: ionais; 

b) - irt.centi\ o:: r ·:J estudo e a pra t icad os princípi )9 

do bom gové ·no e da boa cidada nia; 
c) - i r teress 1r-1 e ativ<J m:mte p elo bem-esta r cívico . 

social e mon ! da corr,unidade; 
d ) - n.anter os assoc iado~ unidos pelos iames da 

amizad•!, do < ompa·1he 'rismo e da compreensão m :1 tua; 
el - p ·opore onar cond ições favoráveis à J:vre dis

cussão de toe os os a sr.:Jntos do i nterê ~ se público, exceto •JS 

de polí .ica P< rtidá 1 ia ,, sE:ctar ismo re lig l o~ o; 
f ) - ef timulr r a eficiéncia e promover altos valor !S 

éticos do d es !mperho ::l.o~ negócios e das pro~ i s~õe s , uma 
vez qu~ nenln.tm Club! poderá a1{i 1· de medo a atender ao 
benefic io pes w al dt! st us a ssociados. 

Artigo 1° . - É vedado ao Clube: 
a) - discuti r poLtica patidária e fazer p~oselitismo re

ligioso; 
b) - a;::>oiar o·J combater candidatos a cargos poJí· i-

c os; 
(Continua no próximo número) 

-----------------------... ~------------------~-~ 
Estatutos do Espor te Clube Macapá 

(Cont. do número ante rior) 

§ 5º - É p<> rmlt!da a exclusão de nomes, bem como 
a substituiçãc> p or outros que figurem em qualquer das cha
pas reLis trad ·tS no ~. to da votação. 

§ 6 9 - A apJração s~rá nomi n:.~l, sendo considerad )S 

nulos os vot e.> dados a sócio s cujos nomes não conste m 
em qualquer d :o: s cr [ prs l'P.gistraàas . 

§ 7.0 - Err. c;tso de empate na votação será con~i
derado eleito o sócio 1.1ais antigo. 

Art. 131.0 - Co:npete ao Conselho De lil'erativo, P o
der So'Jeranc , órgão d•1 manifestação coletiva dos soclos: 

a) - re solver nnté rias qLte entendam d ireta rn.en :e 
com a existê· teia do Mi:!capá e qualquer &ssunto n:iO 
atribuíc:o a o1• t ro P ader; 

b) - eleger, em escrutí nio secreto, o seu P residente 
Vice-Pres ider .te e Primeiro e Segundo Secretários, o Pt e
sidente do M.tcapá e Vice e o Conselho Fiscal; 

c) - h )moloi~a r os n omes do Conse lho Diretor fe it o 
pelo P J·esidet .te do Macapá; 

d)- v)tar o orçamento anual; 
e I - julgar as contas anuais do Co nselho Diret J l' 

o Pareeer do Conse lho Fiscal e o Rebtório do Presidente 
do clube; 

f) - ccnfe ri r tít ulos de Gr ande Bene mérit o, B ene
mé rito e Benemérit.o- Atle la; 

g ) - a precia,· a p ropost a do Conselho Di retor , fixan
do jóia 3, anu .dades m~nsalidades e taxas, bem como a 
forma de pagamen1 o das jóias; 

h) - decid ir sobre rP.spon sabilidade financeira q ue 
agra ve rn o P<~trimô:1i o do cl ube; 

i) - conhecer e decidir pedidos de reanmissão ele 
~ócios que tiverem cancelados a pena d e eliminaçã0; 

j) - rdormar o Estatuto, quando fôr ex pressamente 
con\·ocado p2 ra &sse Iim, reconhecida, p reliminarmente , a 
necessidade Cia refcrma; 

k l - d eli bera r sôbre caso omisso n este Estatuto; 
1) - pelo voto fa vorável de qua tro quintos (4/5}, n o 

mínimo, do nú mero t ota l de seus m i!mbros, em duas ret t
niões' sucessivas com i ntervalo não inferior a trinta (30) 
dias , r essolver sôbre a dissolução de !Vlacapá ; 

(Continua no próx imo número) 


	

